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PORTARIA Nº 55/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Silvana de Fátima Vicente, ocupante do Cargo

de Recepcionista, que trata o artigo 3º, letra “c” da Lei 1548/2006, lotado na Secretária de
Administração, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo
1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 15/04/2010 a 14/04/2011, a
partir de 05/07/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 05 de julho de 2011.
Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

PORTARIA Nº 49/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONVOCAR, todos os servidores com cargos efetivos, a participarem de uma

reunião a realizar-se no dia 17 de junho de 2011, a partir das 15:30hs, no plenário da Câmara
Municipal, para tratar de diversos assuntos de interesse coletivo.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 15 de junho de 2011.

Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

PORTARIA Nº 50/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONVOCAR, todos os servidores com cargos comissionados, a participarem

de uma reunião a realizar-se no dia 20 de junho de 2011, a partir das 14,00hs, no plenário da
Câmara Municipal, para tratar de diversos assuntos de interesse coletivo.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 15 de junho de 2011.

Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

PORTARIA Nº 51/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - DETERMINAR, que a partir do dia 20 de junho de 2011, o horário de funcionamento

da Câmara Municipal será das 12,00 às 18,00 horas, devendo todos os servidores, efetivos
e comissionados, cumprirem esse novo horário.

PARÁGRAFO ÚNICO – O controle da frequência dos Assessores Parlamentares ficará a
cargo de cada Vereador, devendo este entregar o relatório mensal junto a Divisão de Recursos
Humanos até o dia 20 de cada mês.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 16 de junho de 2011.
Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

Portaria de nº 052/11
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE
Art. 1º. Regulamentar, nos termos do artigo Art. 18. da Lei Municipal  1548, de 14 de junho

de 2006 alterada pela Lei Municipal nº 1818 de 29 de março de 2011, os critérios de merecimento
para a Progressão Funcional.

Art. 2º. A Progressão Funcional corresponde à elevação do servidor de um nível para outro,
dentro do mesmo cargo, e ocorrerá por avaliação de desempenho, cujos pontos a serem
avaliados serão tratados a seguir nesta Portaria e regulamentos nos termos do Anexo I.

Art. 3º. A Progressão Funcional só será efetivada depois de parecer favorável quanto ao
mérito do servidor, sempre atendidos cumulativamente os requisitos de tempo de serviço e
merecimento, conforme itens a serem avaliados em consonância com a Lei 1548/2006,
alterada pela Lei Municipal nº 1818 / 2011 e regulamentados por esta Portaria.

Parágrafo único: O parecer deve ser elaborado por comissão designada para este fim
específico, a qual deverá ser necessariamente composta pelo Chefe de Recursos Humanos,
pelo Secretário de Administração e pelo Secretário de Finanças.

Art. 4º Depois de cumprido 01 (um) ano de tempo de serviço, contados da data do cumprimento
do estágio probatório, será avaliado o mérito do servidor respeitando-se os seguintes critérios:

I . Grau de contribuição do servidor aos objetivos institucionais;

Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

Portaria de nº 053/2011
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE
Art. 1º. Nos termos do artigo 27 da Lei Municipal nº 1548, de 14 de junho de 2006

alterada pela Lei Municipal 1818 de 29 de março de 2011, ENQUADRAR os servidores
abaixo nominados de acordo com os anos efetivamente trabalhados, presumindo-se a
avaliação de mérito:

Art. 2º. A Secretária Administração deve proceder as anotações de progressão funcional
junto aos prontuários dos referidos servidores.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência nesta data, operando específicos efeitos a partir do
dia 1 de junho de 2011, revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, em 17 de junho de 2011
Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

II. Grau de qualidade e eficiência do trabalho apresentado;
III. Empenho, dedicação e interesse pessoal pelo trabalho;
IV. Pontualidade, relacionamento com os colegas de trabalho,

responsabilidade, disciplina, postura profissional e ética no desempenho das funções.
Parágrafo Primeiro. A avaliação de mérito, relacionada aos critérios dispostos neste artigo,

será elaborada conforme disposições traçadas por esta portaria, em seu Anexo I, ao qual
incumbirá regulamentar a forma e demais critérios inerentes à progressão funcional dos
servidores do Legislativo.

Parágrafo Segundo. A avaliação deverá levar em conta a disciplina constante do Anexo I e
será realizada por intermédio de formulário próprio, ao qual dar-se-á o nome de Ficha de
Avaliação Funcional.

Parágrafo Terceiro. A Ficha de Avaliação Funcional contará com o nome, concordância ou
discordância do servidor em relação à avaliação, além do nome dos avaliadores, constando da
mesma os critérios dispostos pelo artigo 4º, além de níveis em que possa enquadrar-se o
avaliado.

Art. 5º. Perde o direito à avaliação de mérito e, via de consequência, à progressão funcional,
o servidor que:

I . durante cada período de aquisição receber formalmente suspensão
do serviço por 02 (duas) vezes consecutivas ou alternadas, pelo mesmo ou diferente fato.

II. faltar ao serviço, sem motivo justificado, em dias
consecutivos ou alternados em números de dias úteis, igual ou superior a 20 (vinte);

III. estiver enquadrado ou incurso em processo administrativo,
ressalvando-se, contudo, o disposto no parágrafo único deste artigo;

IV. for julgado culpado em processo administrativo, obedecidas
as formalidades legais;

V. estiver mais de 50% (cinqüenta por cento) do período
aquisitivo em disponibilidade, licença especial ou licença sem vencimentos, ressalvado o caso
de cumprimento de mandato eletivo.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso “III”, depois de encerrado o processo administrativo
com a conclusão de improcedência ou inocência do servidor, este terá direito retroativo à
aquisição do tempo para os fins de progressão funcional.

Art. 6º. O servidor, a cada ano de serviço após cumprimento do Estágio Probatório, deverá
formalizar o requerimento de avaliação, mediante requerimento padronizado, tendo a
administração o prazo de 30 (trinta) dias para a sua verificação.

Art. 7º. Na hipótese de não avaliação, o servidor não perde o direito da progressão funcional
desde que tenha formalizado seu pedido de avaliação junto a Secretaria de Administração,
sendo a avaliação do mérito, nestes casos, presumida como favorável.

Art. 8º.  A aplicação da progressão funcional, consistente na elevação do nível de vencimentos
do servidor ocupante de cargo efetivo dar-se-á pela grade de progressão funcional de
vencimentos constante do Anexo VII da lei nº 1548/2006 alterada pela Lei Municipal nº 1818/
2011.

Art. 9º O servidor efetivo em exercício de cargo já existente será enquadrado por Portaria, de
acordo com os anos efetivamente trabalhados, presumindo-se a avaliação de mérito, nestes
casos, como sendo favorável.

Art. 10º. Esta Portaria entra em vigência nesta data, revogando-se todas as disposições em
contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, em 17 de junho de 2011
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PORTARIA Nº 54/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas, de acordo com o  Decreto Municipal nº
17992,

RESOLVE
ARTIGO 1º - CONSIDERAR “PONTO FACULTATIVO” na Câmara Municipal de Telêmaco

Borba-Pr, nos dias 24 de junho de 2011, tendo em vista o feriado de Corpus Christi e 04 de
julho de 2011, como antecipação do dia do servidor municipal, comemorado no dia 05 de julho
de 2011.

ARTIGO 2º - A faculdade concedida pelo artigo 1º não se estende aos serviços essenciais,
os quais não serão paralisados e obedecerão as escalas de trabalho.

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 20 de junho de 2011.

Mario Cesar Marcondes
       PRESIDENTE

EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 018/2011

Republicado os extratos do contrato 87/2008 e contrato 84/2010, por ter sido publicado
na edição nº 348 equivocadamente.
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EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 28/2011

PROTOCOLO Nº 23206/2011.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 29 de  junho de 2011.

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 71/2011

PROTOCOLO Nº201105/24098
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba,  21 de junho de 2011.

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 64/2011

PROTOCOLO Nº201104/23900
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 22 de junho de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito
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EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 69/2011

PROTOCOLO Nº 24138/2011.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 22 de  junho de 2011.

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 68/2011

PROTOCOLO Nº 24095/2011.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba,  22 de  junho de 2011.
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EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2011

PROTOCOLO Nº201104/23861
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 20  de junho de 2011.

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 44/2011

PROTOCOLO Nº201104/23796
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 22 de junho de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2011

PROTOCOLO Nº201103/23101
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba,  28  de junho de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 16/2011

PROTOCOLO Nº 22632/2011.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba,  21 de  junho de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito
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EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
CONCORRENCIA  N.º 002/2011, PROTOCOLO Nº201103/23583

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 2336 de 29 de dezembro de 2010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 21 de junho de 2.011.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011
EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA OS RESULTADOS DAS PROVAS PRÁTICAS

A Comissão Especial de Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 2347/2011 de 17/02/2011, resolve abaixo, segundo pareceres da Empresa Exitus Consultoria, Executora do Concurso
Público nº 01/11, da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba - PR, em resposta à solicitação do(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) tornar público o resultado de julgamento dos recursos
interpostos contra o Resultado das Provas Práticas, após análise e verificação do argüido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 08 DE JULHO DE 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2011

PROTOCOLO Nº201105/23864
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

IRINEU GOBO FILHO
Secretário de Administração

Presidente da Comissão Especial de Concurso
Público

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 07 de  julho de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 82/2011

PROTOCOLO Nº201105/24152
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 01 de julho de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 63/2011

PROTOCOLO Nº 23841/2011.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:
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E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba,  01 de  julho de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
CARTA CONVITE N.º 002/2011

PROTOCOLO Nº201104/24100
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pela Portaria  nº 2336 de 29 de dezembro de 2010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 01 de  julho  de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito


